
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda - feira – Recife, 24  de Setembro de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0182

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 25 ( Terça - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

   III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Informação

O  Ten  Cel  PM Mat  1861-9/DGP/CPM  –  EDUARDO HENRIQUE  DE  SENNA COSTA, 
informou por meio do Ofício nº 161/2012- Ajud. de  20 de julho de 2012, que entrou em gozo de 05 (cinco) 
dias de férias regulamentares relativas a  2011, a contar de 23 de julho de 2012.  Em conseqüência, passa a 
responder pelo Comando do Colégio da Polícia Militar, o Maj PM Mat. 1947-0/ ANTÔNIO PEREIRA DE 
BARROS FILHO.(Nota nº 678/2012/DGP-6)

1.2.0. Apresentação

Apresentou-se no dia 20 de julho de 2012, através do Ofício nº 540/2012, da 5ª CIPM,  a 2º Ten 
PM Mat.  930088-0/  TEREZINHA MARTINS DE MELO,  a  qual  ficará  aguardando regularização  em 
Suplemento de Pessoal. Ressaltando que a citada Oficial já gozou as férias regulamentares relativas ao ano 
de 2011.(Nota nº 745/2012/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

2.1.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Srª VILMA LÚCIA TORRES BELFORT – Coordenadora de Gestão de Pessoas 
da Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo, através do Of. nº 276/2012-CGP, de 12 de 
setembro  de  2012,  que  o  Sd  PM Mat.  31629-6/  CLÁUDIO SÉRGIO FARIAS  DE OLIVEIRA,  teve 
freqüência normal no mês de  agosto de 2012.(Nota nº 765/2012/DGP-6)

2.2.0. Designação de Motorista

Designo, a contar de 1º de Outubro de 2012, para a função de motorista do veículo tipo Gol de 
cor prata, placa NXV 4998, Patrimônio 110001, desta Diretoria, a qual se encontra vaga, o Sd PM Mat. 
980597-4/DGP-4/ WILSON JOSÉ PEREIRA DA SILVA, de conformidade com o Art. 1º; Art. 2º, §§ 1º, 2º 
e Art. 3º, Incisos I, II, III e IV, da Portaria do Comando Geral nº 124, de 24 JAN 1991, publicada no 
SUNOR nº 007, de 19 FEV 1991, Portaria do Comando Geral nº 1636 de 29 SET 2006, publicada no 
SUNOR nº 031 de 09 OUT 2006.(Nota nº 779/2012/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De Cabo
                       

1.1.0.  Solução de Sindicância Sumária

Origem: Despacho exarado no ofício n˚ 058/ 2012-Sec/ 2˚ BPM, de 30 de janeiro de 2012.
Encarregado: Maj PM Mat. 19444-1/CPMN – MARCELO RENATO DA SILVA
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Sindicado: Cb RRPM Mat. 0601263-9/GP – JOSÉ CORREIA DO AMORIM
Fato a apurar:  Envolvimento do sindicado em um acidente de trânsito ocorrido no dia 29 de janeiro de 
2012, na cidade de Nazaré da Mata-PE.
Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da ampla defesa e 
do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CF/88;

1. Consta dos autos que no dia 29 de janeiro de 2012 houve um acidente de trânsito envolvendo 
o veículo do sindicado e mais outros dois automóveis e, quando o Cb PM Mat. 24817-7/ 2˚ BPM – Iranildo 
Martins, um dos componentes da guarnição que foi acionada, estava se inteirando dos fatos, o sindicado o 
interrompeu,  identificando-se como sargento da reserva remunerada e começou a detratá-lo.  Diante da 
situação, foi solicitada a presença do Oficial de Operações que determinou a condução dos envolvidos à 
DP, onde lá foi lavrado um TCO em desfavor do inativo pelo crime de desacato e feito o encaminhamento 
do mesmo para a  realização de um exame de constatação de ingestão de bebida alcoólica,  tendo esse 
constatado a embriaguez do graduado em questão.

2. Diante do apurado, o encarregado do feito concluiu pela instauração de Inquérito Policial 
Militar, por vislumbrar indícios de cometimento de crime dessa natureza.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.  Discordar do parecer do Oficial  Sindicante por não vislumbrar  cometimento de crime de 

natureza militar,
2. Punir disciplinarmente o Cb RRPM Mat. 0601263-9/GP – JOSÉ CORREIA DO AMORIM, 

por ter incorrido no que prevê os Art. 111 e 112 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000;
3. Remeter cópia do relatório e solução da Sindicância, ao Corregedor Geral da SDS e à 2ª 

Seção do EMG, Comandante do CPMN e Coordenador da GP;
4. Arquivar cópia desta Solução e do Relatório na DGP-8;
5. Arquivar os Autos e Solução na DGP-7;
6. Publicar esta solução em Boletim Interno/DGP

1.1.1.  Punição Disciplinar - Prisão

O Cb RRPM Mat. 0601263-9/GP – JOSÉ CORREIA DO AMORIM , por ter no dia 29 de 
janeiro de 2012, se envolvido, sob o efeito de embriaguez alcoólica, em uma acidente de trânsito e ter 
tratado desrespeitosamente o Cb PM Mat. 24817-7/ 2˚ BPM – Iranildo Martins o qual foi acionado para 
atender a ocorrência do sinistro em questão. Fatos apurados em sede de Sindicância Sumária, instaurada por 
determinação do Comandante do CPMN, cometendo a transgressão disciplinar prevista no Art. 111, com as 
atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e agravantes dos incisos II, V, VIII e IX; tudo da Lei 11.817, de 24 
de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 21 (vinte e um) dias, devendo a punição 
ora aplicada ser cumprida na sede do 19º BPM  . (Punição imposta com base no Despacho do Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas).(Nota nº 126/DGP-8/SS-Sind.)

                     ________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 CO N F E R E:

                                                    _________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA

  “Bem-aventurado aquele cuja iniquidade é perdoada, cujo pecado é coberto.” (Salmo 32.1)


